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Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO . MA

LEI Na 469/2023, DE 16 DE MÂIO DE 2023

AWORIZA O PODER WECUTruO MUNICIPAT A

ADQUTRTR O§ LMÓWIS DBTINADOS AO

FUNCIONÁMMryO DA SECRETARA MUMCIPAL

ASSISTfrYCA SOCIÁL E DA OWRÁS

PROWDfrTCIAS."

FAÇO SABER, que a Cârnara Municipal, aprovou e eu, LUCIO FúVIO ARAúO

OLIYEIRÂ, Prefeito de Itinga do Maranhão - MA, sanciono a seguinte LEI.

Art. l. Fica o Poder kecutivo autorizado a adqúrir do sr. George Tavares dos santos,

brasileiro, portador da cédula de identidade de nn 2374 ssp/pA e do cpE nç 126.342.622-g7,

residente e domiciliado na Rua Presidente Durra ns 246, vila BeIa visu,/pA, mediante a

realização de processo de compra, os bens imóveis descritos:

I - Imóvel urbano localizado na Avenida Nicanor Gonçalves, s/n, vila samuel, Itinga do

Maranhão - MÁ, onde já se encontra instalada e em funcionamento as atividades

adminisuativas da secretaria de Ássistência social, com extensão total de 2gg,ooln,

(duzentos e oitenta e oito metros quadrados) de área construída, sendo; 0l (um)

Principal,0l (uma) Recepção,05 (cinco) Salas,0l (um) Hall,0l (um) Lavabo,

I (um) Banheiro, 02 (duas) Cozinhas e, 01 (uma) Despensa;

II - Imóvel urbano localizado na Rua Nova Era, s/n , Vila Samuel, Itinga do Maranhão - MA,

onde já se enconca instalada e em funcionamento as atiüdades administrativas da Secretaria

de Assistência social, com extensão total de 138,ü)m2 (centro e trinta e oito metros

quadrados) de área construída, composta por 02 (duas) Salas,02 (duas) Recepções, 0l (um)

Av. PaullRejanc dê Caryalho Santos, no 300 - Coqueiral
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Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO . MA

Corredor,0l (um) |ardim de Inverno, 02 (dois) Banheiros, 01 (uma) Área liwe e, 0l(uma)

Cozinha.

Art. 2r. Os imóveis acima descritos serão adquiridos pelos valores de R$ ,t50.0ffi,00

(quatrocentos e cinquenta e um mil reais) e Rl§ 350.0ü),00 (trezentos e cinquenta mil reais)

respectivamente, totalizando o valor de R$ 800.000,00 (oitoceatos mil reais), inclusive

abaixo dos IÁUDOS DE AVÂLIAÇOES DOS IMó\TIS URBANO reüzados pelo

Engenheiro Ciül Sr. Talles Ribeiro Brito, CREA * l7lB72Z7 4-0 MA, da Secretaria

Municipal de Projetos Especiais, Planejamento, captação de Recursos e Monitoramento,

anexos, que demonstram tratar-se de preços de mercado.

§1c 0 valor será pago mediante entrada de Rl$ 40.000,00 (quareuta mil reais) em 30 (trinta)

dias após o ato da assinatura do contrato de compra e venda, ficando o restante a serem pagos

em 19 (dezenove) parcelas mensais e consecutivas no valor de R§ ,l().0(X),ffi (quarenta mil

reais).

§2e. Os valores mencionados no capur deste artigo não sofrerão qualquer tipo de correção

ou reaJuste;

§3o. Fica express.rmente declarada inexigível a licita$o para a cornpra do imóvel acima

descrito, nos termos do art. 74, inciso v, da Lei Federal np 14.133/21e posteriores alteraçôes;

§40. Âs despesas pertinentes às taxas, impostos, emolumentos e outras decorrentes da

aquisição do imóvel em referência serão suportadas pela Prefeitura Municipal de Itinga do

3o. O pagamento pela aquisição do imóvel será suportado pela Dotação Orçamenuíria

04.122.0052.1002.00004.4.90.61.00, ficha 166, Descrição da Âção: Aquisição do Imóvel em

para funcionamento da Secretaria de Âssistência Social, Fonte do Recurso:

Tesouro Municipal, Recursos Ordiruirios, Valor do Crédito Disponível R$ 843.820,00

(oitocentos e quarenta e três mil, oitocentos e vinte reais).
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO - MA

An. 4p. Os recursos destinados ao pagamento das prestações mensais serão consignados em

dotações próprias p.úa os orç,rmentos de 2023 e 2024.

Art. 5c. Estâ Lei entra em ügor na data de sua publicação.

Art. 6o. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Itinga do Maranhão, em 16 de maio de 2023.

Prefeito
OLIVEIRA
do Maran}ão
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serão consignados em dotações própÍias paía os orçàmen[os de 202J e

2024.
Código identificador: 045c47 a35a51d5c95fdBfe39e73aa313

Art. 5a. Estô Leientra em vigor na datà de sua publicaçào PORTÂRtÀ N.O102/2033

ArL 6c. Revogam-se as disposlçôes em contÉrio.

PORTARIA N0 102/2021
Gabinetê do PrêÍêito dê ltingâ do MaÍanhão, êm 16 de maio de
2022. LUCIO FúV|O ARAUJO OLIVEIRA, PrêÍeito de ltinga do Maranhão, no uso

de suas atribuições legars e amparado na Lei Municipal ne 384/2021 de
05 de rnôr(o de 2021- Estrutura Admlnistrativa e Organízacionàl de
It nga do Maranhão.

a urAlrru r,r, rlllrL _

DOs MUNTCIPTOS

LÚCtO FLÂVtO ARAÚ|O OLTVEtRÂ
PreÍêito Municipal de ltingâ do Marânhão

Publicaclo por: LAIS DA SILVA NEÍA OLIVEIRA

Cod i g a i de nti fi c a d or : e 17 9 d48 6 9 bc 3 22 5 d ef2 c b7 1 9 c a68 b<

PORTARIÂ N'0100r2033

PORTARIA Ne 100i2023

LUCIO FLÁvtO ARAUJO OLtvEtRA, prêfeito de ttingà do
MãÍônháo, no uso de 5uas atribuiçôes leqôi5 e amparado na Lel
Municipal na 384/2021- Êstmtura Administrativa do irunicípio de ltlnga
do Maranhão;

RESOLVE

ÀÉ. 19 - EXONÉRÀR do Carqo de Provimento em Comissào dê
Diretor do Departamento de Turi5mo, lotado (a) na 5e(retarla lruni.ipal
de Cultura, Lazer e Turismo o (a) Senhor (a) LUCAS DOS REIS
JARDIM, a partir dâ presente data.

RESOLVE

Art. tq - NOMEAR para o Carqo de Provimento em Com ssão de
ASSESSOR DE COMUNICAçÀO da Prefeitura de ltinga do Maranhào,
lotado no Gabinete do Prefeito, o Senhor LUCAS DOS REIS lARDlM,ê
partir da presente data.

Art. 20 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposiçôes em contrário.

CUIqPRA.SE,

REGISÍRÊ-SE,

PUBLIQUE,SE,

LUCIO FúVIO ARAUJO OLIVEIRA
Prefeito de ltinga do [4aranhão

A.t. 20 . Està Portaria entrôrá em vigor na data de sua pilblicação,
revoqadas as disposições em contráro.

CUI,IPRÂ.SE,

Publicado por: LAIS DA SILVA NETA OLIVEIRA
C ód i g o d e ntifi ca d or : 29A8204 42 46 a 8ee6j 41 6 tf 5 1 4 3 9 I 4037

PORTARTA N"01.03/2033

PORTARTA Ne 103/2023

tÚcto Fúvlo aRAUJo oLtvEtRA, Prefeito de ttinga do Maranhão, no
uso de suês atribuiçôes legais e amparado no artigo 084 da Lei
Orgânica [4uni.ipal; Lei f4un cipal 0]0/2002 e da Lei Municipal
38412021;

RESOLVE

Art. ls - i{OMEÂR paÍâ o de Provimento de Diretoí do Depôrtamênto
de Propaganda, t',larketing e Nlultimídia lotado na Assessoria de
Comunicação, o Senhor SILÍrlÁR RÀMOS DÉ JESUS TUNIOR, a partir
da presente data.

Art. 29 - Estô Portôria entrará em vigor. na data de sua publicação
Íevogodas as disposiçôes em contrário.

Gabinete do Prefeito de ltinga do l,laranhão, 15 de maio de 2023

ruclo Fúvro aRAuro or-rvEtRÂ
PreÍeito de ltinga do M.ranháo

OFICIO NP OO1/2021 - GABINETE

Itinga do Maranhão, 04 de janeiro de 2021.

REGISTRE-SE,
PUBUQUE.SE.

A
PROCURADONIA DO MUNIOPIO
ITI GA DO MARANHÃO. MA

Assunto; Leis a serem elôboradas

Prezado Senhor Procurâdor,

De ordem do Prefeito de ltinqa do Maranháo pedrmos a qenttleza que
preparem as seguintes Leis:

ô. Reforma da EstÍutura AdmrnistÍativô (Lei 268/201/);
b. Reforma do Regimelurídico Únjco (Ler 030120021;
c. ReÍorma da Lei de Diárias (Lei ne 321/2019)
d. Reforma do Códiqo Tributário/|55 (Lei 352/2019)

Gabinete do Prefeito de ltinga do Maranhão, 16 de maio de 2023

LUCIO FLÂV|O ARAUJO OL|VETRA
Preí€ito de ltinga do Marànháo

CUMPRA.SE,
REGISÍRE.SE,
PUBLIQUE.SE

tssfl 2763-860X
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Gabinete do Prefeito de ltinga do Maranhão, 16 de maio de 2021.

Publicado poÍ: UIS DA SILVA NETA OLIVEIRA
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na imprensa locale externa;
l) pronrover, real zar e apoiar alividades culturais coÍlo cur5os, leiras,
congres5os, Semrnáí05, 5!mpósr05 e oulros. que envolvanr a hrslóíô do
Museu e sua parte de preservacào da memorla local. e'n todas as suas
possibilidadesi

m) organrzar grupos de estudos e de trabalhos para a preservaçáo dà
instituiçào e da m.mória il:ingu!'n5e;

ll - fazer !m diagnóstico completo da instituiçôo levanCo enr conta os
aspectos socioculturals, políticos, técnicos. administrativos e
econômicos pertinentes à atuàçào do Museu e que será palte do Plano
Museológico;
lll - por ser de caráter público, tecnlco e adn nistÍativo. criar um plano

Museológico que será o instrumento Íundômental pâra a sistematização
do trabalho interno e para a ôtuação do Nluseu na soc edàde, com
cronogramà de execuçã0, metodologia adotadã, àçôes planeiàdàs e
avaliação permanente;

IV - criar programas de gestâo instituciooais, tais ccmo: gêstão de
pessoà1, ôcervos, exposi(óes, relôções de educação e (ultura, pesquisâ
e investiqação cientifiça, arquitetónico, ambiental, de segurança, de
manutenção, financiamento e fomento, difusão e divulqaçâ0,
ômpliação, de uma forma part cipativa, interdisciplinar, permônente,
em consonânçia com as diretrizes da política Nacional de Museus,
instúuída pelo Minrsrério dd Cultuía de nosso pais;

V - registrar ã lnstituição, depois de organizada legalmente, junto ao
oepartamento de Museus e Centros Culturais do lPHAN, tnstituto de
Patrimôoio Histórico e Artístico Nacionô|, ôrqâo especifico de
acompanhamento dos Museus nacionais, para supervisào e elaboraçào
de polÍticas públicas parê a execuçâo dos Planos Museologtcosi
Art. 3!, O Museu Professor Frank Barros. de caráter publr(o, é urna

instituição do Município de ltingô do Maranháo e integra a estrutura dâ
Secretaria Municipal de Cultura. O espaço deverá guardar os acervos
audiovisuais e fotográficos, bem corno dispor de uma sàla para
exposição e exibiçâo pública desse materiãl.
ÂÉ,4e. Fica a estrutura administrativa do [4useu Municipal professor

Frank BarÍos vinculado a um departamento especíh(o dentro da
Secretària Municipal de Cultura que Íuncionará da seguinte forma:
l. Diretoria do museu municipôl que comporta suôs coordenadoriôs:
ll. Coordenaçâo patrimonial de equipamentos e arteÍatos folclóíicos,

artísticos, culturais, simbólicos e histórico de ltinga do Marônháo.
lll. Departamento de acervo documental, regastros, Íotográficos

impressos, regrstros artístrcos, brbliotecáÍos e literários.
lV. Oepartamento de aceÍvos digitais, registros fotográficos digitais e

materiais áudio visual.
AÉ 5-o. Fica o poder executrvo iunto a SecÍetâria i4unicipal de Culturô

encarregado de instalar e operactonalizar o museu municipal. por meio
de decretos. norrnativas e regimentos administrativo obietivando o born
funcionamenlo deste órgã0.
Art, 59. O Poder Executivo, nos termos do parágrafo único do art. 15

da Lei Federôl ne 1I.904 de 14 de janeiro de 2009, fira autorizado a
celebrãr convénios, termos de cooperação ou instrumentos conqêneres
com entidades públi€as ou nst tulções privadas, objetivando viabilizar a
instalação, gestào, manutenÇào e desenvolvimento dôs âtivjdâdes do
museu.
Art. 79, As despesas de[orrentes dô presente lei corrcrão por conta

de dotaçôes orçamentárias específicas.
Art 9e, Esta Lei entra em viqoÍ na data de sua publicôçáo.

Lúclo Fúvro aRAúJo oLrvErRA
pÍ€Íeito Muricipel dê ltingâ do Maranháo

Publicado pot: UIS DA STLVA NETA OLIVEIRÀ
C ódigo id entikc ad ar : 2 4 cfb,eg b49 f^ddfs í6 b2 3 e 5 d 1 eb4íae

LÉt Ne 469/2023, DÊ 16 DE MA|O DE 2023

"AUÍOR'ZÀ O POOER EXECUÍIVO MUNIC'PAL A ADQUIRIR OS

IMÓVE'5 DESÍ'I,IADOS AO FUNC'ONAMENÍO DA 9ECRETARIA
MI]N'CIPAL ASSISÍÉNCí,A SOCIAL E DÁ OIJTRÀS PROVIDENCí/S.'

FAÇO SABER. qLre â Cámara Municipal, aprovou e eu, LLiClO FLAVIO
ARAUJO oLIVEIRA, Prefeito de ltinga do Maranhão - MA, san(iono a

seguinte LEl.

Art. 1. Fica o Poder Executivo autorizôdo a adquirir do S., Gêorge
Tàvares dos Sàntos. brãsilêiro, portador da cédula de identidade de nç
2374 SSP/PA e do CPF ns 126.342.632-81, residente e domiciliado nê
Rua Presidente Dutra np 246, Vila Bela Vista/pA, mediante a realizaçáo
dê pK,€esso de compra, 05 bens imóveis descritosl

| - lmóvel urbano localrzado na Avenida Nicanor Gonçalves, s/n, Vila
Samuel, ltinga do Maranháo - MA, onde já se encontra instalada e em
funcionamento as atividêdes administrativês da Secretaria de
Assistência Social, com extensão total de 28B,OOm2 (duzentos e oitenta
e oito metros quôdÍados) de área construída. sendo; 01 (um)
Sôguão/Salão Principal,0l (uma) Recepção,05 (cinco) Salôs,01 {um)
Hall, 01 ium) Lavabo, 01 (um) Banheiro, 02 (duas) Cozinhas e, 01 (uma)
Despensa;

ll - lmóvel urbôno lo.alizàdo na Rua Nova Era, s/n, Vila Samuel, ltinga
do Maranhào - MA, onde já se encontrâ instalada e em Íuncionamento
as atividades administrativas da Secretôria de Assistêhcia Social, com
extensão totôl de 138,00m2 (centro e trinta e oito metros quadrados)
de área constrúída, composta por O2 (duas) Salas, O2 (duas)
Recepçôes,01 (um)

Corredor, 01 (um) lardim de lnverno, 02 (deis) Banheiros, 01 (uma)
Área livre e, 01(uma) Cozinha.

Arl. 20. Os imóveis aOrna descritos serâo adqu ridos pelos valores de
Rí 450.000,00 (quatrocentos e cinquênta e um mil rêàis) e Rg
350,000,00 (trezentos e cinquenta mll reais) respectivamente,
totalizando o valor de R$ 800.0O0,00 (oitocêntos mil reais),
inclusrve abàixo dos LÁUDOS DE AVALTAÇÕES DoS tMôVE|S URBANO

realizàdos pelo EngenheiÍo Civil Sr. Talles Ribeiro Brito, CREA ns
111872374,0 MA, da Secretaria 14unicipal de projetos Especiats,
Planejamento, Captação de Recursos e [4onitoramento, anexos, que
demonstram tratar,se de preços de mercado.

§1s O valor será pago mediante ehtrada de Rg 40.O00,OO (quarenta
mil reais) em 30 (trinta) diê5 após o ato dã assjnatura do contrato de
compra e v€nda, ficando o restante a serem pagos em 19 (dezenove)
parcelas mensàrs e (onsecutivàs no valor de R$ 40.0OO,O0 (quarenta
mil reôisl.

§24, Os valores mencionados no caput deste aÍtigo não sofrerâo
qualquer tipo de correção ou reajuste;

§3s, Fica expressamente deçlarada inexigível a licitação para a compra
do imóvel acima descrito, nos termos do art. 74, inciso V. da Lei tedêral
na 14.133/21 e posteriores alteraçôes;
§40, As despesas pertinêntes às taxas, ampostos, emoluÍnentos e outras
decorrentes da aquisiçào do imóvel em referência serào suportadas
pela Prefeiturô [4unicipal de lt nga do Maranháo,

Art. 3s. O pagamento pela aquisição do imóvel será suportâdo pelô
Dotação Orçamentária 04,122.0052.1002.00004.4,90,6I.00, ficha t66,
Descrição da Àção: Aquisição do lmóvel em definitivo para
funcionamento da Secretaria de Assistência Sociai. Fonte do Re.urso:
Tesouro Muni(ipal, Recursos Ordináíos, Valor do Crédito Disponíveli RS
843.820,00 (oitocentos e quarenta e três mjl, oitocentos e v nte reais).

LEt À1.,469/2023 Art.4q. Os Íecursos destinados ào pagamento das pÍestaçôes mensais

I oôs'r'ayúi[Ípros

Gablnetê do Prefeito Municipal dê ttinga do Mãranháo - MA, t6
de mâio dê 2023.



Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA OO MARANHÃO . MA

ATO DE SANÇÁO

O Prefeito do Mmicípio de Itinga do Maranhão - MA, no uso de sua atribúção

legal, notadamente conferida por Lei Mwricipal, sanciona expressamente o projeto de Lei

Municipal Executivo n" 002/2023 do dia 23 de março de 2023, instituído pela Lei Mruricipal n"

469n023, de 16 de maio de 2023, qlrc Aúoriza o Poder Executivo Mmicipal a adquirir os

imóveis destinados ao funcionamento da secretaria de Assistência social e dá outras

providências, aprovado pela nobre Casa Legislativa em sessão plenrária.

Cumpra-se na forma da Lei.

Itinga do Mararúão - MA, 16 de maio de 2023.

LÚ o OLIVEIRA
MARANHÃO

Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, no 300 - Coqueiral
CEP: 65939.000 - ltinga do Maranhão - MA
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Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL OE ITINGA DO MARANHÃO . MA

LEI N",{6912023, DE 16 DE MÂIO DE 2023

AUTORIZA O PODER D{ECUTruO MUNICIPÁI A

ADeurRrR os ttr,tóutts DESTTNADaI Ao
FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUMCIPAL

ASySTfu,TCTIS, SOCIAL E DÁ OUTRÀS

PROWDENCUS."

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal, aprovou e eu, LúCIO FúVIO ÂRÁúO

OLMEIRA, Prefeito de Itinga do Maranhão - MÂ, sanciono a seguinte LEI.

An. l Fica o Poder Executivo autorizado a adqúrir do sr. George Tavares dos santos,

brasileiro, portador da cédula de identidade de no 2374 SSP/PA e do CpF nc 126.942.692-,87,

residente e domiciüado na Rua Presidente Dutra nq 246, Vila Bela Visu/pA, mediante a

realização de processo de compra, os bens imóveis descritos:

I - Imóvel urbano localizado na Avenida Nicanor Gonçalves, s/n, ViIa Samuel, Itinga do

Maranhão - MÂ, onde já se encontra instalada e em funcionamento as atividades

aílministrativas da Secretaria de Assistência Social, com extensão total de 288,00m2

(duzentos e oitenta e oito metros quadrados) de área constrúda, sendo; 0l (um)

Saguão/Salão Principal,0l (uma) Recepção,05 (cinco) Salas,0l (um) Hall,01 (um) l,avabo,

0l (um) Banheiro,02 (duas) Cozinhas e, 0l (uma) Despensa;

II- urbano localizado na Rua Nova Era, s/n, Vila Samuel, Itinga do Maranhão - MA,

já se encontra instalada e em funcionamento as atividades administrativas da secretaria

Âssistência Social, com extersão total de 138,00m, (centro e trinta e oito metros

quadrados) de área construída, composta por 02 (duas) Salas, 02 (duas) Recepções,0l (um)

Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, no 300 - Coqueiral
CEP: 65939.000 - ltinga do illaranhâo - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÀO . MA

Corredor,0l (um) |ardim de Inverno, 02 (dois) Banheiros, 0l (uma) Área liwe e, 01(uma)

Cozinha

Art. 2s. Os imóveis acima descritos serão adqúridos pelos valores de R$ 450.0ü),ü)

(quatrocentos e cinquenta e ,m mil reais) e R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais)

resPectivamente, torelizsnd6 o valor de R$ 8m.m0,00 (oitoceutoe mil reais), inclusive

abaixo dos I-A.UDOS DE AVALIAÇÓES DOS IMÓVEIS URBÁNo reelizados pelo

Engenheiro Civil Sr. Talles Ribeiro Brito, CREA n-. 11187237 4-O MA, da Secretaria

Municipal de Projetos Especiais, Planejamento, Captação de Recursos e Monitoramento,

anexos, que demonstram tratar-se de preços de mercado.

§le O valor será pago mediante entrada de R$,t0.m0,00 (quarenta mil reais) em 30 (trinta)

dias após o ato da assinatura do contrato de compra e venda, ficando o restante a serem pagos

em 19 (dezenove) parcelas mensais e consecutivas no valor de RS,().000,00 (quarenta rnil

reais).

§2e. Os valores mencionados no capur deste artigo não sofrerão qualquer tipo de correção

ou realuste;

§3q. Fica expressamente declarada inexigível a licitação para a compra do imóvel acima

descrito, nos termos do art. 74, inciso v, da Lei Federal nc 14.133/21e posteriores alteraçóes;

§4e. Âs despesas pertinentes às taxas, impostos, emolumentos e outras decorrentes da

aquisição do imóvel em referência serão suportadas pela Prefeitura Municipal de Itinga do

Maranhão.

3e. O pagamento pela aquisição do imóvel será suponado pela Dotação Orçamentária

04.122.0052.1002.00004.4.90.61.00, ficha 166, Descrição da Ação: Aquisição do Imóvel em

para funcionamento da Secretaria de Assistência Social, Fonte do Recurso:

Tesouro Municipal, Recursos Ordinários, Valor do Crédito Disponível: R$ 843.820,00

(oitocentos e quarenta e três mil, oitocentos e únte reais).

Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, no 300 - Goqueiral
CEP: 65939-000 - ltinga do maranhão - l,lA

www.itinga,ma.gov.br
2
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Ârt. 4c. Os recursos destinados ao pagamento das prestaçôes mensais serão consignados em

dotações próprias para os orçÍrmentos de 2023 e 2024.

Art. 5c. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6o. Revogam-se as disposiçôes em contrário.

Gabinete do Prefeito de | :nga do Mannhão, em 16 de maio de 2023.

OLTVEIRA
do Maranhão

Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, no 300 - Coqueiral
CEP: 65939-000 - ltinga do Maranhão - ilA

wwry. itinga.ma.gov.br
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,6Ér;z""ts4^ç'
MENSAGEM N" 003/2023, DE 23 DE MARÇO DE 2023.

Este Projeto de Lei tem por objetivo autorizar o Executivo Municipal a

adquirir através de compra, um imóvel onde já funciona a Secretaúa Municipal de

Assistência Social, imóvel amplo e de coúscimento geral da população que buscam os

serviços públicos sociais disponibilizados pela repartição.

Tão importante quanto disponibilizar os serviços sociais, atender e está em

localização mais acessível possível, é ter a garantia da continuidade do serviço público

pela aquisição do imóvel que passará a pertencer ao Município em definitivo, logo ao

povo de nossa cidade. Significa um incremento de investimenio em prol da

comunidade.

Além das considerações acima, que caÍacterizam o relevante interesse

público, cabe dispor sobre a legalidade da compra do imóvel pelo Município.

Já HELY LOPES MEIRELLES, na obra '.DIREITO MUNICIPAL

BRASILEIRO", 13'ed. pág.317 e 318, preleciona:

O Município, no desempenho normal de sua aúninistração, adquire
bens de toda espécie e os incorpora ao patrimônio público para a
realização de seus fins.Essas aquisições ou são feitas contratualmente,
pelos inskumentos comuns dodireito privado, sob a forma de compra,
perÍnuta. doação, dação em pagamento,ou se realízam

No que tange à aquisição de bens imóveis pelo Municipio, temos a previsão

da Lei Orgânica do Município de Itinga do Maranhào - MA, n. OO1l2Ol7 de 13 de

dezembro d,e 2O17, cm seu art. 28 que traz: "A aquisição de bens imóveis, por compra,

permula ou doação com errcargo

dependerá de prévia avaliação, autorização legislativa específica e conc.orrência,

dispensadaesta na doação, na compra e petmuta se as necessidades de instalação ou

locali:ação condicionarem a escolha do bem-"

Av. Paula Relane de Carvalho Santos, oo 300 - Coquelral
GEP: 65839-0@ - Íünga do taranhão - tlA

wwu.itlngE.ma'gov'br
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compulsoriamente por desapropriação ou adjudicação em execução de
sentença, ou, ainda, se cfetivam por força de lei na destinação de áreas
públicas nos loteamentos, na forma do art.22 da Lei 6.'166, de 1979,e
naconcessão de domíni<l dc terras devolutas.

Nesta [iúa, temos que a COMpRA E INSTITUTO JURÍDICO DEFERIDO

à ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUMCIPAL, desde que cada ca-so scja analisado

minuciosamente pelo agente público, que deverá primar pelo cumprimcnto dos

princípios legais e constirucionais vigentes.

Pelo exposto é forçoso concluir que o Executivo Municipal, com base no

artigo 28 da Lei Orgrinica do Município de Itinga do Maranhão - MA, e Lei de

Licitações, eski autorizado a compraÍ a área descrita neste projeto, mediante prévia

avaliação e autorização legislativa, com inexigibilidade de licitaçào, posto que, após

esüdo dos órgâos competentes, o bem escolhido { 6 rinis6 que convém à

Administração, para o fim a quejá serve.

Justificado nestes termos encarniúamos o Projeto de Lei n" 002t2023 para

apreciação e aprovação dessa nobre Casa Legislativa.

Gabinete do PreÍ'eito de Itinga do Maranhão - MA, em 23 de março de2023.
tusinàdo de íormà digitàtpor

LUCIO FLAVIO ARAUJO r-uoo frÂvto ARAUIo

oLrVEIRA:781 431 1 03e? 3:lTllsi:'"1'lli"'l,,
-03,00,

Lúcro FlÁvro ARAúJo oLrvErRA
Prefeito de Itinga do Maranhão - MA

cada modalidade de aouisicão tem forma e requisitos específicos oara
sua efetivacão segundo se trate de imóvel. móvel ou semovente e
conforme o valor do bem a ser adquirido.

Av. Paula Relane de Caryalho Sânto3, no 3lxl . Coqualral
CEP: 65939-000 - lünga do llaranhão - trlA

wwYú.iünga,ma.gov.br
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PROJETO DE LEI N.002/2023, DE 23 DE M.A.RÇO DE 2023

"AUTONZA O PODER EXECUTIYO MWICIPAL

A ÁDQUINR OS IMÓVEIS DESTINADOS AO

FUNCIONÁMENTO DA SECRETAN,4

MUNICIP.4LASSISTÊNCIÁ SOC]ÁL E DA OWRAS

PROWDENCIAS."

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal, aprovou e eu, LUCIO FLÁVIO ARAUJO
OLIVEIRA, Prefeito de Itinga do Maranhão - MA, sanciono a seguinte LEI.

Art. l. Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir do sr. George Tavares rlos santos,

brasileiro, portador da cédula de idenridade de n" 2374 sspipA e do cpF n" 126.342.632-

87, residente e domiciliado na Rua presidente Dutra n" 246, vila Bela vista/pA, mediante

a realização de processo de compra, os bens imóveis descritos:

I - Imóvel urbano localizado na Avenida Nicanor Gonçalves, s/n, vila samuel, Itinga do

Maranhão - MA, onde já se encontra instalada e em funcionamento as atividades

administrativas da secretaria de Assistência social, com extensão total de 2gg,00m2

(duzentos e oitenta e oito metros quadrados) de área construída, sendo; 0l (um)

Sagúo/Salão Principal, 0l (uma) Recepção, 05 (cinco) Salas, 0l (um) Hall, 0l (um)

Iavabo, 0l (um) Banheiro, 02 (duas) Coziúas e,0l (uma) Despensa;

II - Imóvel urbano localizado na Rua Nova Era, s/n, vila samuel, Itinga do Maranhào -
MA, onde já se encontra instalada e em funcionamento as atividades administrativas da

Secretaria de Assistência social, com extensão total de l3g,00m21centro e trinta e oito
metros quadrados) de área construida, composta por 02 (duas) Salas, 02 (duas)

Av. Paula ReJane do Garvalho Santos, Íro 300 . Coquelral
CEP: 65939{00 - lünga do ltaranhão . tA

wwu.iünga,ma,goubr
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Recepções,0l (um) Corredor,0l (um) Jardim de Invemo,02 (dois) Banheiros,0l (uma)

Á,rea líwe e, 0 t(uma) Cozinha.

Art. 2". Os imóveis acima descritos serão adquiridos pelos valores de R$ 450.000,00

(quetrocentos e cinquenta e um mil reais) e R$ 350.000,00 (trezentos c cinqucnta mil

reais) respectivamente, totalizando o valor de RS 800.000,00 (oitocentos mil reais),

inclusive abaixo dos LAUDOS DE AVALIAÇÔES DOS IMOVEIS URBANO

realizados pelo Engenheiro Ciül Sr. Talles Ribeiro Brito, CREA n" I I1872374-0 MA,

da Secretaria Municipal de Projetos Especiais, Planejamento, Captação d.e Recwsos e

Monitoramento, anexos, que demonstram trataÍ-se de preços de mercado.

§1" O valor será pago mediante enrrada de RS 40.000,00 (quârenta mil reais) em 30

(trinta) dias após o ato da assinatura do contrato de compra e venda, Íicando o restânte a

serem pagos em l9 (dezenove) parcelas mensais e consecutivas no valor de Rg 40,000,00

(quarentâ mil reais).

§2o. Os valores mencionados no cap , deste artigo não sofrerão qualquer tipo de correção

ou reaJustc;

§3'. Fica expressatnente declarada inexigível a licitaçào para a compra do imóvel acima

descrito, nos termos do art. 74, inciso V, da Lei Federal n" 14.133121 e posteriores

alterações;

§4'. As despesa.s pertinentes às taxas, impostos, emolumentos e outras decorrentes da

aquisição do imóvel em referência serão suportadas pela Prefeitura Municipal de Itinga

do Maranhão.

Art. 3'. O pagamento pela aqüsição do imóvel será suportado pela Dotação Orçarnen!ária

04. I 22.0052. 1002.00004.4.90.6 I .00, ficha t 66, Descrição da Ação: Aquisição do Irnóvel

em definitivo para funcionamento da Secretaria de Assistência Social, Fonte do Recurso:

Tesouro Municipal, Recursos Ordinririos, Valor do Crédito Disponível: R$ 843.g20,00

(oitocentos e quarenta e três mil, oitocentos e vinte reais).

Av. Paula Rêrane dê Garvalho Santos, no 300 - Coquelral
CEP: 65939.{XXl - lünga do Haranhâo - HA

w*w.ltinga.ma.gov,br
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Art. 4'. Os recursos destinados ao pagamento das prestações mensais serão consignados

em dotações próprias para os orçamentos de 2023 e 2O24.

Art. 5'. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

Art. 6'. Revogam-sc as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Itinga do Maranhão, em 23 de março de 2023.

fusinàdo de forma digitalpor
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Prefeito Municipal de Itinga do Maranhão
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